
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2117/2024
Referência: Processo nº J2024/014302-1
Interessado: Concremat Engenharia E Tecnologia Sa

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/014302-1, 
da Empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S.A, que requer a este Conselho a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Edevaldo Franco Neto – ART n. 1320220092868, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho.  Analisado o presente processo, constatou-se que a documentação apresentada Instrumento 
Particular de Distrato de Contrato assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº 1.121/2019 do CONFEA. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se favorável pelo DEFERIMENTO a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Edevaldo Franco Neto e da baixa da ART n. 1320220092868 de cargo e função, pela 
empresa acima. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548  de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2118/2024
Referência: Processo nº F2024/009757-7
Interessado: Claudionor Kany Cristovam Osterberg

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/009757-7, do 
profissional Claudionor Kany Cristovam Osterberg, que requer Registro DEFINITIVO, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo Centro Universitário da Grande Dourados 
- UNIGRAN, em 31 de janeiro de 2024, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL E SANITÁRIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, desta forma o profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/86 e n. 447/00 
ambas do CONFEA, referentes às atividades 1 a 10 e 13 a 18 da Resolução nº 218/1973 do Confea. Terá 
título de Engenheiro Ambiental e Sanitarista. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2119/2024
Referência: Processo nº J2023/104061-4
Interessado: Andritz Brasil Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/104061-4, 
da Empresa Andritz Brasil Ltda, que requer a INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Fernando Henrique 
Garayo Junior - ART n° 1320230152294 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o 
presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Fernando 
Henrique Garayo Junior - ART n° 1320230152294, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 97 de 568
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2120/2024
Referência: Processo nº J2024/009268-0
Interessado: Morhena Ambiental

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/009268-
0, da Empresa Morhena Coleta e Logística Ambiental Ltda, que  requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Felipe Fittipaldi - ART n° 1320230125790, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisado 
o presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Felipe Fittipaldi - 
ART n° 1320230125790, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2121/2024
Referência: Processo nº J2024/006945-0
Interessado: Finger & Sommer Engenharia E Consultoria Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/006945-0, 
da Empresa Finger & Sommer Engenharia e Consultoria Ltda, que requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Guilherme Silva de Oliveira - ART n° 1320240028094, como Responsáveis Técnicos, perante este 
Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Guilherme Silva de Oliveira - ART n° 1320240028094, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2122/2024
Referência: Processo nº F2024/002289-5
Interessado: Heloisa Mayume Baez Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002289-5, 
da profissional Engenheira Civil Heloisa Mayume Baez Costa, que requer a este Conselho a baixa das 
ART’s n°s 1320190006436, 1320210129311 e 1320210132227, perante os arquivos deste 
conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão 
dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs nºs 1320190006436, 
1320210129311 e 1320210132227, em nome da Engenheira Civil Heloisa Mayume Baez Costa, nos 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2123/2024
Referência: Processo nº F2024/002400-6
Interessado: Charles Willian Rossetto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002400-6, do 
profissional CHARLES WILLIAN ROSSETTO, que requer a baixa das ART's: 1320210096774 
e 1320230013138. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320210096774 
e 1320230013138. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2124/2024
Referência: Processo nº F2024/002416-2
Interessado: Gabriel Soares Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002416-2, do 
Engenheiro Civil GABRIEL SOARES DA SILVA, que requer a baixa da ART: 1320230149009. Analisado 
o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o 
pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320230149009. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e 
Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 102 de 568



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2125/2024
Referência: Processo nº F2024/002501-0
Interessado: Muriell Seifert De Araujo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002501-0, do 
Engenheiro Civil Muriell Seifert de Araújo, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230032439, 
perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em 
ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados 
estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA da ART nº 1320230032439, em 
nome do Engenheiro Civil Muriell Seifert de Araújo, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

  

 

  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2126/2024
Referência: Processo nº F2024/002507-0
Interessado: Muriell Seifert De Araujo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002507-0, 
do Engenheiro Civil Muriell Seifert de Araújo, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320230087069, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA da ART 
nº 1320230087069, em nome do Engenheiro Civil Muriell Seifert de Araújo, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2127/2024
Referência: Processo nº J2024/007435-6
Interessado: Prefeitura Municipal De Aquidauana

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/007435-
6,da Empresa Prefeitura Municipal de Aquidauana, que requer a INCLUSÃO dos Eng. Civis Carlos Victor 
Del Valle de Oliveira Diehl - ART n° 1320240029400, Victoria Yumi Tetsuya Santos – ART n. 
1320240030560, Carolina Bortolotto Machado – ART n. 1320240012593 e Kamila de Aguiar Duarte – 
ART n. 1320240012592 como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que 
foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer 
favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO dos Engenheiros Civis Carlos Victor Del Valle de Oliveira 
Diehl - ART n° 1320240029400, Victoria Yumi Tetsuya Santos – ART n. 1320240030560, Carolina 
Bortolotto Machado – ART n. 1320240012593 e Kamila de Aguiar Duarte – ART n. 1320240012592, como 
Responsáveis Técnicos, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2128/2024
Referência: Processo nº J2024/008146-8
Interessado: Egl Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/008146-8, 
da Empresa EGL Engenharia Ltda, que requer a INCLUSÃO do Geógrafo Thiago Avelar Chaves - ART n° 
1320240039231 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Geógrafo Thiago Avelar Chaves - ART n° 1320240039231, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da GEOGRAFIA. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2129/2024
Referência: Processo nº J2024/012966-5
Interessado: Zortea Construções

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/012966-5, 
da Empresa Zortea Construções Ltda, que requer a INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental André Alves 
Dellaqua - ART n° 1320240039203 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o 
presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental André Alves 
Dellaqua - ART n° 1320240039203, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA AMBIENTAL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2130/2024
Referência: Processo nº J2024/008373-8
Interessado: Empreiteira Buriti

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/008373-8, 
da Empresa Construtora Buriti Ltda, que requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Paulo Marcio Amorim 
Barbosa - ART n° 1320240033351, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisado o 
presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Paulo Marcio 
Amorim Barbosa - ART n° 1320240033351, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2131/2024
Referência: Processo nº J2024/008710-5
Interessado: Conservil Construções E Serviços Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/008710-5, 
da Empresa Conservil Construções e Serviços Ltda, que requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Diego 
Adania Zanoni - ART n° 1320240035500, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisado o 
presente processo, constatou-se que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Diego Adania 
Zanoni - ART n° 1320240035500, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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